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TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:
1.'l . Contratação de 02 (dois) Canos Pipa para Programa de Abastecimento D'Agua para alendimento emeçencial

da população atingida pela estiagem do município de Vázea-PB, ctnÍorme Convênio Estadual no CONVENIO N"

0023t2025.

2. DA ESPECTFTCAÇÃo

A mntratação será reâlizada, mnforme tabela constante abaixo

3. DA JUSTIFICATIVA
Considerando a nêcessidade permanente e inintenupla de fomêcimento de água potável para atender às demandas

das comunidades rurais que passam por diÍiculdades diante da estiagem, justiÍica-se a contrâtação de serviço de

cano-pipa. A prestaÉo desse Serviço se configura como essencial, uma vez que a água potâvel é um bem

indispensável à saúde, à higiene e âo bem+star da população, Sendo sua ausência capaz de comprometer

gravemente o Íuncionamento regular de serviços públicos essenciais e a dignidade da população lqcgl 
- - - .

Úisa a presente solicitação atender ao eslado emergencial, conforme o Decreto Municipal n' 00212026 de 22 de

janeiro de 2026, para com os serviços essenciais de abastecimento de água atrâvés da contÍatação de cano pipa.

ileÍorça-se tambÉm que, o periodo necessário para a execução dos seÍviços é de 04 (quatro) meses, se obrigando a

realizàr o percurso médio de 60 km por dia, cada caminhão devido a necessidade permanenle e inintenupta de

Íomecimento de água para atender às demandas das comunidades rurais e urbana que passam por diÍiculdâdes

diante da estiagem, sendo necessáno está locaçâo para atender de forma urgente essa necessidade.

Vem sendo enfrentado problemas de abastecimento de água para a ppulaçáo rural, tanto para o consumo humano

como animal, e também na zona urbana esses problemas vem ocorrendo. Já de algum tempo vem transportando

água com caminhão pipa. Na zona rural os danos são ainda maioÍes.

Aósim, para buscar atender a demanda não resta outra altemativa que nã0, a contratação emergencial de serviços

de abastecimento de água através de cano pipa, em situaçâo de grave nsco em facê da situaçâo de emergência,

mediânte percepção de valor determinado, de amrdo com a quilometragem a ser perconida conÍorme dêmanda.

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COlilO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLo 0E VIDA DO OBJETO

4.1. A soluçao visa garantÍ o fornecimento eÍiciente de água, contribuindo para a saúde pública, o bem4star da

população das áreas rurais, garantindo o abastecimento de água de forma mntinua ê eÍiciente.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÂO
5, 1. Trata-se de serviço, a ser conlratado mediante processo de dispensa de licitaÉo, nos termos do art. 75, Vlll dâ

Lei n" 14.133/2021.

Item 0escrição dos Unidade Quant.

1

ContrataÉo de Cano Pipa, se obrigando a realizar o percurso médio de 60 km por

dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo água nos locais indicados,

O cano pipa deverá teÍ a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m3 de água e realizar

03 viagens por dia ou a quantidade de viagens que íorem necessárias para alingir

os 60 km proqramados

N4ÊS 4

2

Contratação de Carro Pipa, se obrigando a realizar o percurso médio de 60 km pr
dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo água nos locais indicados

O cano pipa deverá ter a capacidâde de, no mínimo, 7 (sete) m3 de água e realizar

03 viagens por dia ou â quantidade dê viagens que forem necessárias para atingir

os 60 km programados

t\,4ÊS 4
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5.2. A prestação do serviço decorre de necêssidade urgentê, culo serviço não realizado ocasionará
pessoas e serviços essenciais.

5.3. Os serviços pretendidos se enquadram mmo dê catêgoria comum, nos termos do Decreto Municipal

5.4. A garantia mnsiste na prestaÉo pêla empresa, de todas as obrigaçôes previstas na Lei no 8.078, de
1 'l109/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e altêra@ês subsequenles,

5.5, A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias a realização dos serviços e estar em dia mm lodas as

obÍiga@s, seja da ordem Íiscal, Íinanceira, logística ou sustentável, ou outra que por venlura necessitar de acordo

com as leis que rqem este tipo de transaçâo.

6. DO PRAZO DE ENTREGA, PAGAMENTO E OAVIGÊNCIA
6.1. O prazo de início dos serviços ê de 03 (três) dias úteis apos a emissão da ordem dê serviços;

6.2. Os serviços serão acompanhados pela fiscalização do conlralo, para eÍeito de postêrior verificaÉo de sua

conÍormidade com as esp€ciÍicações mnstantes neste TeÍmo de Reíerência.

6.3. 0s serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desamrdo com as especrÍicações
constantês no Termo de Refeéncia e na proposta, devendo ser substituidos imedialamente, a conlar da notificação

da conlratada, às suas cuslas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente apos a veriÍicação da qualidâde e consquente acêitaçâo mediante
lermo circunslanciado.
6.5. Na hipolese de veriícação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputaÊ

se-á como Íealizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento pmvisório ou dêÍinitivo do objeto não exclui a respnsabrlidade da contratada pelos prejuizos

Íesultantes da inconela execução do contrato.

6.7. 0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, conlados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, através de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.8. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momenlo em que o órgão mntratante âtestâr a

execuçâo do objeto do contrato.
6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da mmprovação da regularidade fiscal, nos

termos do Ar1. 90, §21 da Lei no 14.13312021.

6.10. Havendo eno na âpíesêntação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesâ, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, deconente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamenlo Íicará sobrestado atê que a Contratada povidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acanetando qualquer ônus para a Conlratanle.
6.í 1. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.12. 0 prazo do contrato sêÍá de 06 (seis) mesês, contados da data da sua assinatura;
6.12. 0 prazo de execução dos serviços será de Ol (quatm) mêses, conlâdos da data dâ emissão da ordem de
serviços;
6.í3. Deverá ser realizado o transporle de água em canos-pipa de capacidade mínima de 7 (sete) m3 de água, mm
o lanque completamente cheio, para entregar nos locais indicados pela secretaria competente, de acordo com a

solicitaçã0.
6.14.0 transporte deverá ser realizado de segunda à sábado, no horário indicado pela secretaria solicitante.
Excepcionalmente poderá ser requisitado o abastecimento nos finais de semana ou feriados.

7. DOS RECURSOS ORçAMENTÂROS:
7.1. As despesas deconentes desta contratação estâo programadas em dotaçâo orçamentária pópria, prevista no

oçamento do Poder Executivo Municipal de VázealPB, para o exercicio de 2026, na classificação abaixo:
02.030 Secretaria de Planelamento e Finanças
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041222005 2077 Manutenção de Outros Programas/Convênios - Federal-Estadual

1.701.0000 Outras Transfêrências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres dos Estados

3390.3ôOO OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSoA FÍSICA

3390.3900 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDICA

s. FoRMA E CRrrÉRro OE SELEçÂo 00 FORNECEDOR

8.1, 0 critério de seleção de fomêcedor será obtido através do menor preço por item

8.2. Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os sêguintes requisitos:

HABILITACÃO JURiDICA:

s.2.1. HABTLTTAçÂO JUR|DTCA

8.2.1.1. PaÍa a habilitação rêgulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir

relacionada.
8.2.1.1.1. SeÉ exigida a apresentaçâo dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto

quando a íase de habilitação anteceder a de julgamento.

8.2.1 .2. A contratada dêverá mmpmvar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamenle registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por aÉes, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado ammpanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos.

b) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiui CertiÍlcado da Condição de

Microempreendedor lndividual - [.4E];

c) Cópia de Documento de ldentidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das emprêsas licitantes.

REI.ATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Juridica (CNPJ)emitido pela Secretâria da Receita Federal;

b) Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sêdê

do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual,

c) Prova de regularidade mm a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos Íederâ|, inclusive contribuiçoes

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da interessada;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço - FGTS;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apíesentação de ceÍtidão

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apíovada pêlo Decreto-Lei ns 5.452, de

1sdemaiode1943. (lncluido dada pela Lei n0 12.440,de7.7.2011-DOUde8.7.2011.

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔi'ICO.FINANCEIRA
a) Cerlidão negativa de íalência ou concordala expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, dentro do

prazo de validade.

RELATÍVOS À OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

a) DeclaÍação que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arligo 7', XXXlll, da

Constituiçao.
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HABILITACÃO PESSOA FiSICA:

s.3.í. HABTLTTAÇÃO

8.3.1,1. Para a habilitaçáo regulamenlada neste ilem, o interessado deverá apresenlar a documenlação a seguir

relacionada.

8.3.1,1.1. Será exigida a apresentação dos documentos dê habilitação apenas pelo licitante vencêdor, exceto

quando a fase de habilitação anteceder a de iulgamento.
8.3.1.2. A contratada deverá mmprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Côpia de Documento dê ldentidade e CPF ou outro equivalente,

RELATTVOS À REGULÂRIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos Íederal, inclusive contribuiçoes

previdênciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoriâ da Fazenda;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Prova de regulaÍidadê para com a Fazenda Municipaldo domicíllo ou sede da interessada;

d) Prova de inexistência de débttos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

9. OBRIGAçÔES DA COiITRATANTE
9.1. NotiÍicar à Contratada, imediatamente, sobre as Íaltas e defeitos observados na execução do especiÍicado neste

Contrato;
9.2. EÍetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços/fomecimentos êfetivamenle realizados, de acoÍdo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

9.3, Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel comprimento do contratoi

9.4. NotiÍicar ao Contratado qualquer inegularidade enconlrâda quanto à qualidade dos serviços, exêrcendo a mais

ampla e mmpleta Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

9.5. Se responsabilizar pêlo abastecimento do veiculo.

í0. OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obriga@es constantes deste TeÍmo de Referência ê sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconenles da boa e perfeita execução do obieto e,

ainda:
10.1 .1. Executar devidamente os serviços/fomecimentos descritos na Cláusula conespondenle do presente mnlrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

conlratual, mm observância aos prazos êstipulados,

10.1.2. EÍetuar a entrega do objelo em pêrfeitas condiçoes, conÍorme especiíicaÉes, prazo e local constantes no

Têrmo de Referência e sua proposta, ammpanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicâFes

reÍêrentes à marca e modelo.
'10.1.3. ResponsâbilizaÊse pelos vícios e danos deconentês do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.14. Substituir, rêparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo dê ReÍeência, o objeto com

avârias ou defeitos;
10.1.5, Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antec€de a data da entrega, 0s

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida cúmprovação;

10.1.6. Mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas as

condi@s de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

10.1.7. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.
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10.1.8, Emitir Nota Flscal conespondenle à sede ou ílial da empresa que apresentou â documentação

habilitação;
10.1.9. Executar todas as obÍigaçôes assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,

ngorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiÍicafoes técnicas conespondentes.

10.1 .10. Garantir que tanques, válvulas e equipamentos do veículo transportador seja apropriado e de uso exclusivo

para o armazenamento e transporte de água potável.

10.'1 .'1 I . Se responsabilizar pela manutenção do veiculo.

10.1.12. O CONTRATADO deverá apresentar documenlos do veículo devidamente regularizado junto ao DETRAN,

bem mmo Carteira de HabilitaÉo do motorista.

í,I. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUçÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 1.1 . A ÍiscalizaÉo do presente Conlrato será exercida por um representante da Administração, ao quâl mmpetirá

dirimh as dúvidas que surgirem no cuno da execução do contrato e de tudo dará ciênciâ à Administração;

11.2. Durantê todo o período de vigência deste contrato, a CoNTRATADA deverá manter preposto acêito pela

CoNTRATANTE, para representá-la âdministrativamente sempre que íor necessário;
'11.3. A comunicação entre a fiscalização e a conlratada será realizada através de conespondência oÍicial e

anotaçÕes;

11.4. Todos os atos e instituiçoes emanados ou emitidos pela llscalização serão considerados como se fossem

praticados pelo Contratante.

í2. DO REAJUSTAMENTO
12.1. Os pÍeços contratados serão fixos e ineajustáveis, pelo peÍíodo de 12 (doze) meses a partir da dâte do

orçamênto estimado.
12.2. O valor do contrato será fixo e ineajustável, porém podêrá ser conigido anualmente medianle requerimento da

conlrâtada, apos o intenegno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimâdo, pelâ

variagão do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentaÉo da pmposte.

12,3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somenle aos pagamenlos de valores referentês a eventos fisicos

realizados a pârtir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao têrmino do 1? (decimo segundo) mês e,

assim, sucessivamente, contado dêsde a data da apresentaÉo da proposta e de acordo com a vigência do mntrato.

F|} n0nr087

de

í3. OAS SANçÔES
13.í. Nos termos do arl. 155 da Lei Federal 14.1332021, o descumprimento total ou parcial das obrigaçoes

assumidas pela C0NTRATADA, sem justificativa aceitâ, poderá acarÍetar as seguintes san@es:

a) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrErto que cause grave dano à Adminiskação, o funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse mletivo;
c) Dar causa à inexecução total do mntrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentm

do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilicitos com vislas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

h) Praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administÍativas pÍevistâs acima, as seguintes penalidades, nos

limites previstos no art, 156 da Lei Federal14J33n021 .

a) O valor da multa, aplicada será desmntado imediatamente no pagamento subsequente, sêndo ainda aplicado

jums de mora de 1,000/o (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
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b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro
instrumento.

c)As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulalivamente, exceto as mullas escalonadas
por dâtas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuraçâo ainda êsteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prêvia, o

CONTRATANTE poderá Íazer a retenção do valor conespondenle à mulla, até a decisão Íinal da dêfesa pÍévia,

Caso a deÍesa previa seja aceita, ou aceila parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido conespondente será

depositado em Íavor da CoNTRATADA, em até 01 (um) dia útil a contar da dâta da decisão Íinal da defêsa
apresêntada

Vázea/PB, 29 de Maio de 2026

José J tas

Planejamento e Finanças

,,a.nw

previsto neste


